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PORTARIA Nº 259/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a Sra. Zenilde de Fátima Anhaia Leite, Secretária Municipal
de Educação e Cultura, matrícula nº 21323, para acompanhar e fiscalizar a
execução do convênio nº 001/2021 firmado entre os municípios de Santana do
Itararé e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, conforme Lei nº
039/2019.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 260/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o oficio nº 058/2021 do Conselho Tutelar do município de
Santana do Itararé-PR,

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a servidora pública municipal Marilena de Oliveira Matozinho,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 4101,
para desempenhar suas funções junto às dependências do Conselho Tutelar do
município de Santana do Itararé-PR.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Comissão que
declarou dispensável a Licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei
8.666/93 (lei de licitações e contratos) e Decreto 9.412/2018, a favor da empresa
FABIO FERNANDO DE SOUZA GRAFICA- ME inscrito no CNPJ: 96.573.985/
0001-13, para o fornecimento de placas em PVC para numeração dos túmulos
com impressão de numeração de 001 a 1000 para reconhecimento dos túmulos
do Cemitério Municipal, para atender a necessidade da Secretaria de Infraestrutura
e Obras Públicas, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 08 de julho de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2021.

Às 09:00 horas do dia 08 do mês de julho do ano de 2021, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Comissão de julgamento
de Licitações, designada pela Portaria Municipal 027/2021, sob a presidência
do senhor DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA MATOZINHO, estando presente os
membros Sra. LILIANE MARIA GUIMARÃES e o Sr. JOSÉ CARLOS DOS
SANTOS, para o ato de encerramento e abertura dos envelopes referente á
Concorrência Publica 005/2021, objetivando a alienação (venda) dos imóveis
desafetados sem benfeitorias localizados em ruas não pavimentadas, sem redes
de saneamento, esgoto ou iluminação pública de propriedade do Município de
Santana do Itararé, situados às margens da Rodovia PR 151, objeto da matrícula
nº 14.527 da Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Wenceslau Braz,
Estado do Paraná, destinados a contruções industrial, comercial ou uso misto.
Dando início aos trabalhos foi constatado que os (as) Senhores (as) MAICON
JOSE FERREIRA ALVES, MARIO CARLOS DO NASCIMENT O, ANTONIO
PEREIRA CEZAR, RICARDO DE JESUS QUEIROZ, ANTONIO DE OLIVEIRA
PINTO, EVANIELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO, EZER GARCIA DE
CASTILHO, GILMARA  DE SOUZA, GLEYSON GABRIEL  SILVERIO,
ARQUIMEDES CHINELATTO – ME, SERGIO PERCI BONAFEDE, MARCIO
MALAQUIAS P ALMONARI, DANIELE CRISTINA  BALDIVIA  – ME, DORIVAL
DE ASSIS FERREIRA, MARIA  ROSELI DE PAULO DA CRUZ, KATIANE DE
OLIVEIRA, TIAGO GARCIA DA ROCHA, SERGIO LUIZ DOS SANTOS, JOÃO
PAULO ALVES FERREIRA, OSVALDO VANZELI DE OLIVEIRA, CRISTIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, ANTONIO VAZ, CRISTIANE PANICHI ROSA,
EXPEDITO AMERICO CAETANO DA SILVA JUNIOR e HERCILIO JOSE
JUNIOR entregaram tempestivamente, os envelopes A (Habilitação) e B
(Proposta). O senhor Presidente apresentou os envelopes A (Habilitação) para
que todos conferissem à inviolabilidade. Na sequência foram analisados os
documentos dos participantes e após analise, foi considerado habilitados todos
os participantes, tendo em vista que apresentaram todos os documentos exigidos
no edital. Dando continuidade o senhor Presidente apresentou o envelope B
(proposta) para que conferissem à inviolabilidade do mesmo. Após procedeu a
abertura dos envelopes sendo considerado vencedores os participantes de acordo
com a classificação, constado no ANEXO I desta ata, que passa a fazer parte
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integrante deste certame, tendo em vista o critério de maior oferta, conforme critério
de julgamento determinado pelo edital. Desta forma fica à disposição dos
interessados no departamento de licitação na Prefeitura Municipal, afixado no rol
de entrada na sede da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial do
Município, no endereço eletrônico www.santanadoitarare.pr.gov.br. Diante disso
fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
publicação desta ata, conforme orientação do artigo 109, inciso I da Lei 8666/93,
para que os licitantes e demais interessados impugnem os termos da decisão da
comissão. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos
eu, Danilo Tomaz de Oliveira Matozinho, Presidente, lavrei a presente ata que
depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pelos
membros da comissão de licitação e participantes presentes.

DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA MATOZINHO JOSÉ CARLOS DOS SANT OS
PRESIDENTE                                         MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
MEMBRO
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DANILO TOMAZ DE OLIVEIRA MATOZINHO JOSÉ CARLOS DOS SANT OS
   PRESIDENTE                                       MEMBRO

LILIANE MARIA GUIMARÃES
MEMBRO
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